
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

1 – Foi aprovado pelo Governo um projeto para um novo mapa judiciário, que vem alterar a

forma de organização atual da administração judiciária, prevendo a criação de 20 comarcas,

com correspondência aos Distritos Administrativos e Regiões Autónomas.

2 – A organização judiciária cuja implementação se pretende assenta numa estrutura de um

único tribunal por distrito, com secções a funcionar em diversos pontos do distrito, não como

tribunais autónomos, mas como secções de um mesmo tribunal.

3 – Tais secções serão de competência genérica ou especializada, designadamente de acordo

com o histórico da procura, as previsões de evolução e as condições de mobilidade do território,

e funcionarão na dependência orgânica da estrutura de presidência do tribunal.

4 – No desenho do mapa judiciário foram estabelecidos critérios para ponderação do

encerramento de serviços, nomeadamente o volume processual expectável inferior a cerca de

250 processos entrados; qualidade das instalações existentes, bem como a circunstância de

serem propriedade do Ministério da Justiça ou arrendadas; e evolução da população da zona de

acordo com os Censos 2011.

5 – No novo mapa judiciário a Comarca de Vila Nova de Famalicão deixará de ter competência

para julgar, em matéria cível, os processos ordinários e em matéria criminal, os

processos  coletivos; bem como de ter competência para julgar processos de insolvência que

passarão a ser julgados no Tribunal de Comércio de Barcelos. Todas as execuções e todos os

processos de instrução criminal deixarão, também, de ser ali julgados, transferindo-se tal

competência para a Comarca de Guimarães.

6 – Entre 2008-2010 entraram na Comarca de Vila Nova de Famalicão 187 processos de

insolvência, em contraste com os 126 que entraram no Tribunal de Barcelos.



7 – Entre 2008-2010 entraram na Comarca de Vila Nova de Famalicão 378 processos

ordinários, em contraste com os 348 de Braga e 341 de Guimarães.

8 – O Tribunal de Vila Nova de Famalicão é o melhor e mais moderno Tribunal do Distrito de

Braga, inaugurado há 4 anos e representando um investimento superior a 7 milhões de euros.

9 – O concelho de Vila Nova de Famalicão apresenta, nos resultados dos Censos 2011, uma

evolução demográfica positiva na ordem dos 5%.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer à Ministra da Justiça,

por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem, respostas às

seguintes perguntas:

1 – Quais foram os critérios utilizados para a organização do novo mapa judiciário no

Distrito de Braga? Nomeadamente, quais os critérios que foram utilizados para a

distribuição das secções pelas atuais 4 maiores comarcas de Braga, Braga, Guimarães,

Barcelos e Vila Nova de Famalicão?

2 – Atendendo ao número de processos que deram entrada no Tribunal de Vila Nova de

Famalicão entre 2008 e 2010, nomeadamente insolvências e processos ordinários, não

entende V.ª Ex.ª que faria sentido a criação de uma Secção de Comércio e/ou uma Secção

Cível, de Instância Central, no Tribunal de Vila Nova de Famalicão?

3 – Tendo em conta que após a reforma existirá uma acentuada diminuição dos

processos a tramitar no Tribunal de Vila Nova de Famalicão, o que é que pensa fazer com

o edifício do Tribunal de Famalicão, inaugurado há 4 anos e que implicou um

investimento de mais de 7 milhões de euros?

4 – Uma vez que o Ministério da Justiça possui vários edifícios no Distrito de Braga

disponíveis e adequados, irá manter os contratos de arrendamento atuais para o

funcionamento de vários tribunais, nomeadamente as Varas Mistas de Guimarães?

Palácio de São Bento,  quarta-feira, 7 de Março de 2012

Deputado(a)s

ALTINO BESSA(CDS-PP)

TELMO CORREIA(CDS-PP)

TERESA ANJINHO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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